
IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN  

 

DIÁRIO OFICIAL 
    DO MUNICÍPIO 

Lei Municipal n° 901, de 02 de julho de 2002 

 

 

 

ANO XX – N° 3547 PAU DOS FERROS/RN, sexta-feira, 15 de setembro de 2023 –  

 

 

SEMA em conjunto com outras secretarias realiza estudo para 
implementação do Aterro Controlado 

 

As Secretarias de Meio Ambiente (SEMA), Educação (SEDUC), Finanças (SEFIN) e Planejamento 
(SEPLAN), junto a UFERSA, via projeto ESNIS, está realizando o estudo para implementação do 
Aterro Controlado provisório, como uma das soluções para o fechamento do lixão. 
 
Para isso, será dada sequência à criação da Associação dos catadores, já cadastrados 
anteriormente, que atuarão de forma decisiva, paralelamente, à implementação da coleta seletiva. 
 
Com esses encaminhamentos, a gestão dá um passo importante para mudar de vez a vida dos 
catadores e de toda população, em relação à política de resíduos sólidos no município.  

 

 
 
 
 
 
 

Administração da Exma. Sra. Marianna Almeida Nascimento 

0 
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               DECRETO EXECUTIVO N° 211, 15 DE SETEMBRO DE 2023  

 
Abre Crédito Suplementar no valor 
de R$ 325.000,00 para os fins que 
especifica e dá outras providências. 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, no uso de suas 

atribuições legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município e na Lei 

Orçamentária vigente.  

D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 

325.000,00 (trezentos e vinte e cinco mil reais) às dotações especificadas no Anexo I 

deste Decreto.  

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo 

anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo 

II deste Decreto.  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, 13 

de setembro de 2023.  

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA  

  

Unidade 
Orçamentária 

Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo)  325.000,00  

     07 .001 Secretaria de Infraestrutura  325.000,00  

 2141 Manutenção e Conservação de Bens Imóveis  325.000,00  

  
4.4.90.51 OBRAS E 
INSTALAÇÕES  

15000000 0001 325.000,00 

Anexo II (Redução)  325.000,00  

     07 .001 Secretaria de Infraestrutura  325.000,00  

 2141 Manutenção e Conservação de Bens Imóveis  50.000,00  

GABINETE DA PREFEITURA 
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4.4.90.39 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA 
JURIDICA  

15000000 0001 50.000,00 

 
1152 Reforma e Requalificação do Complexo 
Administrativo Municipal  

30.000,00  

  
4.4.90.30 MATERIAL DE 
CONSUMO  

15000000 0001 5.000,00 

  
4.4.90.36 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA  

15000000 0001 10.000,00 

  
4.4.90.39 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA 
JURIDICA  

15000000 0001 10.000,00 

  
4.4.90.51 OBRAS E 
INSTALAÇÕES  

15000000 0001 5.000,00 

 
1153 Reforma e Requalificação do Mercado Público 
Municipal  

50.000,00  

  
4.4.90.30 MATERIAL DE 
CONSUMO  

15000000 0001 5.000,00 

  
4.4.90.36 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA  

15000000 0001 5.000,00 

  
4.4.90.39 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA 
JURIDICA  

15000000 0001 30.000,00 

  
4.4.90.51 OBRAS E 
INSTALAÇÕES  

15000000 0001 10.000,00 

 1156 Pavimentação de Vias Públicas  25.000,00  

  
4.4.90.51 OBRAS E 
INSTALAÇÕES  

15000000 0001 25.000,00 

 1157 Ampliação da Rede de Saneamento Básico  50.000,00  

  
4.4.90.51 OBRAS E 
INSTALAÇÕES  

15000000 0001 50.000,00 

 
1158 Urbanização e Paisagismo de Praças e 
Canteiros Centrais  

70.000,00  

  
4.4.90.30 MATERIAL DE 
CONSUMO  

15000000 0001 20.000,00 

  
4.4.90.39 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA 
JURIDICA  

15000000 0001 10.000,00 

  
4.4.90.51 OBRAS E 
INSTALAÇÕES  

15000000 0001 40.000,00 

 1161 Pavimentação Asfálticas das vias urbanas  50.000,00  

  
4.4.90.51 OBRAS E 
INSTALAÇÕES  

15000000 0001 50.000,00 
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Portaria Nº 518/2023, DE 15 DE SETEMBRO DE 2023 

Dispõe sobre a exoneração do Sr. JOSÉ 
RAUL ALVES DA SILVA e dá outras 
providências.  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande 

do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

 

R E S O L V E: 

Art.1º - Exonerar, o Sr. JOSÉ RAUL ALVES DA SILVA, do cargo em comissão de Diretor 

de Ações e Programas - SEDES. 

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 

 

 
Portaria Nº 519/2023, DE 15 DE SETEMBRO DE 2023 

 

Dispõe sobre a exoneração da Sra. 
TAIANE CARVALHO LIMA e dá outras 
providências. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande 

do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

R E S O L V E: 

Art.1º - Exonerar a Sra. TAIANE CARVALHO LIMA, do cargo em comissão de Diretora 

de Controle Administrativo - SEFIN.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 
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Portaria Nº 520/2023, DE 15 DE SETEMBRO DE 2023 

Dispõe sobre a exoneração da Sra. 
MARIA DAS GRAÇAS ALVES DE 
FREITAS, e dá outras providências.  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande 

do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

 

R E S O L V E: 

Art.1º - Exonerar a Sra. MARIA DAS GRAÇAS ALVES DE FREITAS, do cargo em 

comissão de Núcleo de Suporte Administrativo - SECULT.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 
 

Portaria Nº 521/2023, DE 15 DE SETEMBRO DE 2023 

Dispõe sobre a nomeação do Sr. JOSÉ 
RAUL ALVES DA SILVA e dá outras 
providências.  
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande 

do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

 

R E S O L V E: 

Art.1º - Nomear o Sr. JOSÉ RAUL ALVES DA SILVA, para o cargo em comissão de 

Diretor de Guarda Patrimonial – SEAD.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 
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Portaria Nº 522/2023, DE 15 DE SETEMBRO DE 2023 

 

Dispõe sobre a nomeação da Sra. 

TAIANE CARVALHO LIMA e dá outras 

providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande 

do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

 

R E S O L V E: 

Art.1º - Nomear a Sra. TAIANE CARVALHO LIMA, para o cargo em comissão de 

Diretora de Prestação de Contas  - SEFIN.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 

 

 

Portaria Nº 523/2023, DE 15 DE SETEMBRO DE 2023 

Dispõe sobre a nomeação da Sra. 

MARIA DAS GRAÇAS ALVES DE 

FREITAS, e dá outras providências.  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande 

do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

 

R E S O L V E: 

Art.1º - Nomear a Sra. MARIA DAS GRAÇAS ALVES DE FREITAS, para o cargo em 

comissão de Diretora de Controle Administrativo – SEFIN.   

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 
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Portaria Nº 524/2023, DE 15 DE SETEMBRO DE 2023 

  

Dispõe sobre a nomeação do servidor para 

fiscalizar o contrato n° 090/2023, e dá outras 

providências.  

 

 A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do Norte, 
no uso de suas atribuições conferidas pelos artigos 55, inciso IV da Lei Orgânica do 
Município, considerando o disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8/666 – Lei de Licitações 
e Contratos Administrativos. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear como fiscal do Contrato n° 090/2023, firmado entre a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS e a empresa AB CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
LTDA, que tem por objeto a contratação de empresa especializada para execução 
dos serviços da obra de implantação de quadra de futebol society no município de 
Pau dos Ferros/RN, conforme especificações e quantitativos constantes no projeto 
básico encaminhado pela Secretaria Municipal de Planejamento Econômico. O(a) 
Servidor(a) indicado(a): CARLOS HENRIQUE FERNANDES SANTOS, CPF de nº 
077.587.924-05. 
 
 Art. 2º - Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se. 
  

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 

  

 

 
 

PORTARIA SEAD Nº 132/2023 
 

 
Dispõe sobre Concessão de LICENÇA PARA O 
TRATO DE INTERESSES PARTICULARES   

 
 
                 A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,  no uso de suas 
atribuições legais; 
 
R E S O L V E: 
                  Art.1º - Conceder afastamento sem ônus para o trato de interesses 
particulares, pelo prazo de 36 (trinta e seis) meses ao servidor abaixo discriminado, 
conforme o prazo especificado à frente de seu nome.   

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
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                 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 

Nome do servidor(a) Cargo Matrícula Prazo 

TATIANA COSTA DE QUEIROZ 
JUAÇABA AGUIAR 

ENFERMEIRA 1563 04/09/2023 a 
04/09/2026 

 
  

Publique-se.    Cumpra-se.    Arquive-se. 
 

Pau dos Ferros/RN, 15 de setembro de 2023. 

            

Secretária Municipal de Administração 
   Portaria nº 187/2022 

 

 
PORTARIA SEAD Nº 133/2023 

 
Dispõe sobre Concessão de LICENÇA PARA O 
TRATO DE INTERESSES PARTICULARES   

 
 
                 A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,  no uso de suas 
atribuições legais; 
 
R E S O L V E: 
 
                  Art.1º - Conceder afastamento sem ônus para o trato de interesses 
particulares, pelo prazo de 36 (trinta e seis) meses ao servidor abaixo discriminado, 
conforme o prazo especificado à frente de seu nome.   
                 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 

Nome do servidor(a) Cargo Matrícula Prazo 

LAERCIO ANTÔNIO DE SOUZA ODONTÓLOG
O  

1091 01/09/2023 a 
01/09/2026 

 
 Publique-se.    Cumpra-se.    Arquive-se. 

 

Pau dos Ferros/RN, 15 de setembro de 2023. 

            

Secretária Municipal de Administração 
   Portaria nº 187/2022 

     JARYSLANDYA MONNYELE DA ROCHA CARNEIRO DIÓGENES 

     JARYSLANDYA MONNYELE DA ROCHA CARNEIRO DIÓGENES 
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A COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, no uso de suas atribuições 

legais, TORNA PÚBLICO o resultado final do Processo Seletivo Simplificado, 

proveniente do Edital nº 011/2023: 

 

I) Conforme dispõe o item 7.1 do Edital nº 011/2023, a classificação final será feita 

em função dos pontos obtidos nas duas etapas, ao final dividido por dois, por área de 

atuação, de acordo com o desempenho obtido. 

 

II) Resultado final por Cargo: 

ENFERMEIRO - SAMU 

NOME NOTA  
I – 

ETAPA  

NOTA  
II – 

ETAPA  

NOTA 
FINAL  

SITUAÇÃO  

MARIA EDINEUMA FERNANDES 
SILVA 

7,0 10,0 8,5 Aprovada 
 

JUCYANNE ANTONIA DO 
AMARAL MELO 

4,5 6,0 5,2 CR 

ITALO DA SILVA ARAUJO FELIPE 2,5 7,0 4,7 CR 

TAYNARA REGINA MONTE DOS 
SANTOS 

0,5 8,0 4,2 CR 

JOANNY LAISSA PINHEIRO 
DANTAS 

0,0 0,0 0,0 Desclassificado  

 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM - SAMU 

NOME NOTA  
I – 

ETAPA  

NOTA  
II – 

ETAPA  

NOTA 
FINAL  

SITUAÇÃO  

JOCEILA COSTA DE LIMA 
FERNANDES 

9,0 8,5 8,7 Aprovado 

RITA DE CÁCIA OLIVEIRA 
FERNANDES 

10,0 4,5 7,2 Aprovado 

JULIA ANGELICA NOGUEIRA DE 
QUEIROZ 

8,5 5,0 6,7 Aprovado 

MARIA EDILMA DE ARAUJO 
BRITO 

9,5 3,0 6,2 Aprovado 

FRANCISCA RÉGIA DE SOUSA 4,0 8,0 6,0 Aprovado 

MARIA ROZINEIDE DA 
CONCEIÇÃO 

6,5 5,0 5,7 Aprovado 

CLAUDIA KATEJANE DE ASSIS 3,0 8,0 5,5 CR 

JANAYSA NAYARA DE QUEIROZ 4,0 6,0 5,0 CR 

ANTONIO CARLOS BEZERRA 
FILHO 

8,0 2,0 5,0 CR 



PAU DOS FERROS 15 DE SETEMBRO DE 2023                                                                                                                                            PÁGINA 12 

                                Diário Oficial do Município 

 

MARIA GILDIVANIA OLIVEIRA DA 
SILVA 

6,0 3,7 4,8 CR 

CRISALDA ROCHA DA COSTA 5,5 3,0 4,2 CR 

FRANCISCO DIEGO TEIXEIRA 
DANTAS 

6,5 1,5 4,0 CR 

ANTONIA REGIA GOMES 
PEREIRA 

5,0 0,0 2,5 Desclassificado 

ANA VANEZA GOMES LIMA 3,0 0,0 1,5 Desclassificado 

EDYANNE DA SILVA TEIXEIRA 
RODRIGUES 

2,0 0,0 1,0 Desclassificado 

JAKELINY KARLA OLIVEIRA DE 
FREITAS 

1,5 0,0 0,75 Desclassificado 

JOSÉ RONILDO FRANÇA 
CAVALCANTI 

1,5 0,0 0,75 Desclassificado 

MAYCOM GADELHA DE SOUSA 1,5 0,0 0,75 Desclassificado 

FRANCISCA EVILENE LEITE 
PAIVA 

0,0 0,0 0,0 Desclassificado 

FRANCISCO WBIRACI CABRAL 
TORRES 

0,0 0,0 0,0 Desclassificado 

MARIA LICILEIRE GALDINO SILVA 0,0 0,0 0,0 Desclassificado 

 

CONDUTOR DE VEÍCULO – SAMU 

NOME NOTA  
I – ETAPA  

NOTA  
II – 

ETAPA  

NOTA 
FINAL  

SITUAÇÃO  

IRIO CESAR DIAS 10,0 10,0 10,0 Aprovado 

JOSÉ RICARDO LOPES DA SILVA 10,0 9,0 9,5 Aprovado 

FAGNER CASTRO DE MOURA 10,0 9,0 9,5 Aprovado 

LEODIVO LEMOS DO NASCIMENTO 10,0 9,0 9,5 Aprovado 

ERNANI LOPES DE HOLANDA 10,0 7,5 8,7 Aprovado 

EVARISTO DE FONTES QUEIROZ 
NETO 

10,0 7,0 8,5 Aprovado 

JUSCELINO MARCELINO BESSA 10,0 7,0 8,5 Aprovado 

RAIMUNDO HÉLIO TORRES 
CÂMARA 

8,0 7,5 7,7 Aprovado 

CARLOS GLAIDSON DE SOUZA 
ARAÚJO 

7,0 8,0 7,5 Aprovado 

FRANCISCO RODRIGO VIEIRA DE 
MELO 

5,0 9,0 7,0 Aprovado 

JOSE ALBERTO DO NASCIMENTO 5,0 9,0 7,0 Aprovado 

CICERO RENATO GOMES DE 
OLIVEIRA 

2,0 9,0 5,5 Aprovado 

FRANCISCO SILDO MOREIRA 
TÔRRES 

5,0 5,5 5,2 CR 

JOAO VICTOR FERNANDES SILVA 5,0 5,0 5,0 CR 

WALLACE COSTA DA CUNHA 
NETO 

0,0 9,0 4,5 CR 

DANIEL DANILO DE SOUZA 
SANTOS 

5,0 3,0 4,0 CR 
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MARCOS ANTONIO AZAIAS NETO 2,0 6,0 4,0 CR 

FABIO PEREIRA MARQUES 5,0 2,5 3,7 CR 

FRANCINALDO DA SILVA LOPES 2,5 4,0 3,2 CR 

GLENIO FERREIRA BRASIL 1,5 5,0 3,2 CR 

RAIMUNDO ELIESIO DA SILVA 2,0 3,0 2,5 CR 

PEDRO ALCÂNTARA PONTES 
NUNES 

0,0 5,0 2,5 CR 

FRANCISCO MARCELO DA SILVA 
REGES 

1,5 1,0 1,2 CR 

 

 Pau dos Ferros/RN, 15 de setembro de 2023. 

 

                     Jaryslandya Monnyele da Rocha Carneiro Diógenes  
                              Presidente da Comissão de Processo Seletivo 

 

 

A COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, no uso de suas atribuições 

legais, torna público a relação do(a) candidato(a) convocado(a) para assinatura do 

contrato, originário do Edital nº 011/2023: 

 

I- A assinatura do contrato ocorrerá no dia 18 de setembro de 2023, das 09h 

às 12h, na Secretária Municipal e Administração. 

 

II- Os(as) Candidatos(as) convocados para assinar o Contrato deverão 

comparecer à Secretaria Municipal de Administração, munidos de cópias com a 

apresentação dos originais ou cópias autenticadas dos documentos abaixo:  

II.I. Documento de Identificação oficial com foto, preferencialmente RG com data 

de emissão (caso seja apresentado outro documento, informar comprovação de 

dados do RG);  

II.II. Cadastro de Pessoa Física (CPF) emitido pelo site da Receita Federal 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/consultapubli

ca.asp 

II.III. Título de Eleitor e comprovante de voto da última votação ou certidão de 

quitação expedida pela Justiça Eleitoral;  

II.IV. Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação (para os homens); 

II.V. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP ativo da Caixa;  

II.VI. Cópia do comprovante de residência atualizado, em nome do(a) candidato(a) 

ou declaração de residência assinada pelo(a) candidato(a), conforme modelo 

disponibilizado no Anexo III; 

II.VII. Diploma de conclusão do curso, objeto do Processo Seletivo. Na falta do 

Diploma, aceitar-se-á cópia da certidão de conclusão de curso, devidamente 

assinada e carimbada pelo responsável, em papel timbrado da instituição;  

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/consultapublica.asp
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/consultapublica.asp
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II.VIII. Certidão de casamento e/ou escritura pública de união estável e/ou 

averbação da separação judicial e/ou divórcio;  

II.IX. Duas fotos ¾.  

II.X. Certidão de Antecedentes Criminais emitida por Órgão competente;  

II.XI. Aos candidatos que possuam dependentes, serão solicitados os seguintes 

documentos individuais:  

II.XI.I.  – Certidão de Nascimento e RG do dependente;  

II. XI. II. – CPF (Cadastro de Pessoa Física) do dependente; 

 

III- Relação dos candidato(a) convocado(a) para assinatura do contrato:  

NOME CARGO 

MARIA EDINEUMA FERNANDES SILVA Enfermeiro  

JOCEILA COSTA DE LIMA FERNANDES Técnico em Enfermagem  

RITA DE CÁCIA OLIVEIRA FERNANDES Técnico em Enfermagem  

JULIA ANGELICA NOGUEIRA DE QUEIROZ Técnico em Enfermagem  

MARIA EDILMA DE ARAUJO BRITO Técnico em Enfermagem  

FRANCISCA RÉGIA DE SOUSA Técnico em Enfermagem  

MARIA ROZINEIDE DA CONCEIÇÃO Técnico em Enfermagem  

IRIO CESAR DIAS Condutor de Veículo  

JOSÉ RICARDO LOPES DA SILVA Condutor de Veículo  

FAGNER CASTRO DE MOURA Condutor de Veículo  

LEODIVO LEMOS DO NASCIMENTO Condutor de Veículo  

ERNANI LOPES DE HOLANDA Condutor de Veículo  

EVARISTO DE FONTES QUEIROZ NETO Condutor de Veículo  

JUSCELINO MARCELINO BESSA Condutor de Veículo  

RAIMUNDO HÉLIO TORRES CÂMARA Condutor de Veículo  

CARLOS GLAIDSON DE SOUZA ARAÚJO Condutor de Veículo  

FRANCISCO RODRIGO VIEIRA DE MELO Condutor de Veículo  

JOSE ALBERTO DO NASCIMENTO Condutor de Veículo  

CICERO RENATO GOMES DE OLIVEIRA Condutor de Veículo  

 

 

Pau dos Ferros/RN, 15 de setembro de 2023. 

 
 

                     Jaryslandya Monnyele da Rocha Carneiro Diógenes  
                              Presidente da Comissão de Processo Seletivo 
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AVISO DE REABERTURA DA SESSÃO 
TOMADA DE PREÇOS N° 2/2023-0011 

  
Após cumprido a fase recursal, o Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros – RN, torna público a reabertura da 
sessão da licitação na modalidade Tomada de Preços Nº. 2/2023-0011, às 09:00 
horas do dia 20/09/2023, que tem como objeto Contratação de empresa especializada 
para execução dos serviços de Pavimentação e Drenagem em paralelepípedo pelo 
método convencional – Trecho 03, Rua França, Bairro Nações Unidas, Município de Pau 
dos Ferros/RN, para fins da abertura das proposta de preço apresentadas pelos 
participantes.  O ato se realizara na sala do Departamento de Licitações, da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS/RN, situado a Av. Getúlio Vargas, 
1911, Centro, nesta cidade. 

  
 Pau dos Ferros – RN, 15 de setembro de 2023. 

  
David Jhenison Soares Fernandes 

PRESIDENTE DA COMISSÃO 
 

 
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA Nº 7/2023-0051 

 (LN Nº 8.666/93, ART. 26, C/C A Resolução nº 028/2020-TCE/RN) 
  

O Presidente da Comissão de Licitação de Pau dos Ferros, no uso de suas 
atribuições considerou-se a necessidade de Contratação da Concessionária Autorizada 
na realização dos serviços de revisão dos 10.000 km, com reposição de peças, do 
veículo CHEVOLERT SPIN 1.8, de placa RQB0095, pertencente a frota de veículos da 
Secretaria Municipal de Saúde -SESAU. 

 
A presente Dispensa de licitação encontra-se fundamentada no art. 24, inciso 

XVII, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei Federal nº 9.648, 
de 27 de maio de 1998. 

 
Art. 24, É dispensável a licitação: 
 
[...] 
 
XVII - para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional 
ou estrangeira, necessários à manutenção de equipamentos durante 
o período de garantia técnica, junto ao fornecedor original desses 
equipamentos, quando tal condição de exclusividade for 
indispensável para a vigência da garantia; (Incluído pela Lei nº 8.883, 
de 1994). 

  

CPL 
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Reconheço e autorizo a Dispensa de Licitação, adjudicando em favor da 
empresa TERRASAL AUTOMOVEIS AFG LTDA, inscrita no 13.536.641/0003-79, no 
valor de R$ 859,16 (oitocentos e cinquenta e nove reais e dezesseis 
centavos), sendo esta, a escolha mais vantajosa para esta administração, conforme 
exposto no mapa comparativo de preços, anexo aos autos. 

  
 Pau dos Ferros/RN, 15 de setembro de 2023. 

  
David Jhenison Soares Fernandes 

PRESIDENTE DA COMISSÃO 
Port. 393/2023 

   
  

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA Nº 7/2023-0051 

(LN Nº 8.666/93, ART. 26, C/C A Resolução nº 028/2020-TCE/RN) 
  

Reconheço e autorizo a Dispensa de Licitação nº 7/2023-0051, fundamentada 
no Art. 24, inciso XVII, da Lei Federal nº 8.666/93, adjudicando em favor da 
empresa TERRASAL AUTOMOVEIS AFG LTDA, inscrita no 13.536.641/0003-79, no 
valor de R$ 859,16 (oitocentos e cinquenta e nove reais e dezesseis 
centavos), referente a Contratação da Concessionária Autorizada na realização dos 
serviços de revisão dos 10.000 km, com reposição de peças, do veículo CHEVOLERT 
SPIN 1.8, de placa RQB0095, pertencente a frota de veículos da Secretaria Municipal de 
Saúde -SESAU. 

RATIFICO, conforme prescreve o Art. 26 do Estatuto Nacional de Licitações e 
Contratos da Administração Pública. 

  
Ato contínuo, publique-se. 
  
   

Pau dos Ferros/RN, 15 de setembro de 2023. 
  
   

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 

 

 
 

 
 

 

Portaria Nº 912/2023, 15 DE SETEMBRO DE 2023  
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, 
e dá outras providências. 

 

SECRETARIA DE SAÚDE 
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A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande 

do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. Francisco Das Chagas Dias De Souza, Motorista deste 

Município, para suprir as despesas da viagem que acontecerá no dia 16 de setembro 

2023, que irá se deslocar para transporte de pacientes em Mossoró/RN, ½ (meia) diária, 

com o valor total de R$ 60,00 (sessenta reais). Justificamos que o deslocamento em 

referência, tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE 

SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 

 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 

Portaria Nº 913/2023, 15 DE SETEMBRO DE 2023 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, 
e dá outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande 

do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

 

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. José Carlos de Freitas, Motorista desde Município, para suprir 

as despesas da viagem que acontecerá nos dias 17 a 18 de Setembro de 2023, que irá 

se deslocar para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 e ½ (uma e meia) diária, com 

o valor total de R$ 180,00 (cento e oitenta reais). Justificamos que o deslocamento em 

referência, tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE 

SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  
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Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 

 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 

Portaria Nº 914/2023, 15 DE SETEMBRO DE 2023 
 

Dispõe sobre a Concessão de diária, 
e dá outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande 

do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

 

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. Francisco Lindoglacio De Aquino Almeida, Motorista deste 

Município, para suprir as despesas da viagem que acontecerá no dia 17 a 18 de 

Setembro de 2023, que irá se deslocar para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 e ½ 

(uma e meia) diária, com o valor total de R$ 180,00 (cento e oitenta reais). Justificamos 

que o deslocamento em referência, tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE 

PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 

 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 
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Portaria Nº 915/2023, 15 DE SETEMBRO DE 2023 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, 
e dá outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande 

do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

 

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. Gilcley Assis Do Nascimento, Motorista deste Município, para 

suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dias 18 de Setembro de 2023, que irá 

se deslocar para transporte de pacientes em Mossoró/RN, ½ (meia) diária, com o valor 

total de R$ 60,00 (sessenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem 

por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA 

REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 

 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 
Portaria Nº 916/2023, DE 15 DE SETEMBRO DE 2023 

 
Dispõe sobre a Concessão de diária, 
e dá outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande 

do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

 

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. Francisco Ednaldo De Araujo Pereira, Motorista deste 

Município, para suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dia 17 a 18 de 
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Setembro de 2023, que irá se deslocar para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 e ½ 

(uma e meia) diária, com o valor total de R$ 180,00 (cento e oitenta reais). Justificamos 

que o deslocamento em referência, tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE 

PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 


